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EMENDA DE COMISSÃO AGLUTINATIVA (MODIFICATIVA E SUPRESSIVA) n.º 01/2015 AO PROJETO DE LEI Nº 57/2015.


Altera a redação do caput do art. 4º e suprime os parágrafos deste mesmo artigo:

“Art. 4º O plantio deverá ser feito em áreas de preservação permanentes, reservas florestais, parques, canteiros e jardins, corredores e outros ambientes ecologicamente apropriados ao plantio dentro do Município, ficando a concessionária obrigada a adquirir as mudas e fazer o plantio respeitando as técnicas e normas para manutenção do Meio Ambiente equilibrado.
§1º Suprimido.
§2º Suprimido.”

Sala das Reuniões, 03 de junho de 2015.
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